	[image: image1.jpg]Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeiropolis/SP - CEP 13490-970






	


[image: image2.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
Edificio "Dr. Cassio de Freitas Levy ~

ESTADODE SAOPAULO






EMENDA Nº 66 AO PROJETO DE LEI Nº 41/2024

1. IDENTIFICAÇÃO ( + ) ADIÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR

	ÓRGÃO: 01.20
	Câmara Municipal de Cordeirópolis

	PROGRAMA: 2000
	AÇÃO: 2050

	ELEMENTO: 4.4.90.52.00
	VALOR: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).


2. IDENTIFICAÇÃO ( - ) ANULAÇÃO DO PROGRAMA, AÇÃO E VALOR

	ORGÃO: 12.01
	Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos

	PROGRAMA: 1225
	AÇÃO: 2021

	ELEMENTO: 3.3.90.39
	VALOR: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).


3. PERÍODO DE EXECUÇÃO
	INÍCIO
	TÉRMINO

	01/01/2025
	31/12/2025



	JUSTIFICATIVA

	A Câmara Municipal de Cordeirópolis encaminhou ao Poder Executivo o pedido de duodécimo para o ano de 2025 no valor de R$ 8.230.000,00 (oito milhões e duzentos e trinta mil reais). Tal valor respeita os limites constitucionais e legais previstos no art.29-A da Constituição Federal. Tal valor se destinava ao pagamento de despesas administrativas, legislativas e de investimentos programados. 
No entanto, o Poder Executivo encaminhou a lei orçamentária contendo apenas R$ 7.400.000,00 (sete milhões e quatrocentos mil reais), ou seja, com um corte de R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais). 
Por esta razão, a fim de que sejam mantidas as atividades e investimentos supra primordiais da Câmara Municipal, a presente emenda retorna ao orçamento da Câmara o valor de R$ 450.000.000 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

	CORDEIRÓPOLIS, 05 de outubro de 2024.


JOSÉ ANTONIO RODRIGUES

PRESIDENTE 
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